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Autor: Vereadora MARIA SJLVANIA ARAÚJO RAMOS - PSD; 

Senhor Presidente: 

Nº. 528/2021 

Indico à Mesa; após cumprimento da~fürmalidades -regimentais-e deliberação 
do Plenário, seja enviado expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENADOR CARLOS 
HENRIQUE BAQUETA FÁV ARO, que estude a possibilidade da destinação de uma 
Emenda Parlamentar no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), para Aquisição de 
04 Playground para serem instalados em bairros distintos em nossa Cidade. Bairro 
cQot~mpJad0:s: 

)> Bairro Solar Ville; 
)> Bairro Novo Horizonte próximo à sede do Sesi Clube; 
)> Bairro Ouro Fino; 
)> Aldeia Indígena Namunkurá 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 01 
setembro de 2021. 

MARIA SIL~ ARAÚJO RAMOS 
Vereadora - PSD 

Relatora da Comissão de Economia e Finanças 

Aprovaoo por Unammidade 
de vereadores presentes 
em aesalo ordinária do 
'"Dia 0 21 O 0/1.QO,;'{ 
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.JIISTJFICATIY A 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Esta indicação se faz necessária,,pois ao instalar Plaxground nos mencionados 

locais as crianças que ali residem poderão ter mais opção de lazer, fato este que proporcionará 

aos moradores atividades de lazer e passeios com a família. Vale ressaltar que as crianças 

precisam ter seu momento de diversão e para que isso seja possível é necessária que o poder 

público desenvolva políticas públicas para este tema (lazer, esporte, cultura e etc), e com isso 

estruturando para oferecer a população essas possibilidades. 

Devemos mencionar que o Poder Executivo local não possui recursos 

financeiros para realizar de forma própria a execução dessas obras, necessitando assim, da 

destinação de verbas Federais e ou estaduais. 

V<rle ressàltar que, oferecendo para as crianças espaço e momentos de ·lazer, 

as tiramos da ociosidade e dos possíveis acesso as drogas. 

Desta forma, solicito a Vossa Senhoria, para que atenda a nossa solicitação, 

disponibilizando tal emenda para Barra do Garças. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 01 
setembro de 2021. 

MARIA SIL V~ ARAÚJO RAMOS 
Vereadora - PSD 

Relatora da Comissão de Economia e Finanças 
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